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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.219, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Proc. 032/2018. 
Autor: Agentil Américo Cato.  

 
  “DENOMINA A PRAÇA LOCALIZADA NA RUA TENENTE NAVARRO, EM FRENTE À ABADIA DE SÃO NORBERTO, DEFRONTE 
  AO NUMERAL 446, COMO ‘PRAÇA SÃO NORBERTO’ ”. 
                                                                     
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 
 Art. 1º Fica denominada Praça São Norberto a praça situada defronte a Abadia de São Norberto, localizada na Rua Tenente Navarro, nº 446, 
na confluência das ruas Irmãos Frederico, Tenente Navarro e General Izidoro. 
 
 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 2 de outubro de 2018. 

165º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 521, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
  Dispõe sobre criação de cargos na estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Jahu e dá providências correlatas. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
 
 Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da  Prefeitura do Município de Jahu, os cargos de provimento efetivo abaixo discriminados, 
providos através de concurso público, regime jurídico estatutário estabelecido pela  Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005: 
 I - 03 (três) cargos de Médico Veterinário Clínico e Cirurgião, constantes do Anexo I que integra esta Lei Complementar, referência 40-A, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 
 II - 03 (três) cargos de Auxiliar de Veterinário, constantes do Anexo II desta Lei Complementar, referência 9-A, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 
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 Art. 2º Os cargos criados no art. 3º desta Lei Complementar ficam submetidos à avaliação especial de estágio probatório, de acordo com a 
Lei nº 4.015, de 13 de dezembro de 2005, e à evolução funcional através da avaliação de desempenho periódica, conforme Lei Complementar nº 219, 
de 16 de dezembro de 2003, e Lei nº 4.014, de 13 de dezembro de 2005. 
 
 Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 
vigente. 
 
 Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 2 de outubro de 2018. 

165º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 521, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

ANEXO I 
 

MÉDICO VETERINÁRIO CLÍNICO E CIRURGIÃO – 03 Cargos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
• Realiza prática clínica e cirúrgica, elabora programas educativos de controle de natalidade e cuidado aos animais. Elabora documentos e  laudos,  
  termos de referência para compras e licitações, relatórios e presta assessoria técnica ao superior hierárquico. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 
• Realiza a prática clínica e cirúrgica em todas as suas especialidades, com atendimentos de urgência e emergência, a animais de grande ou pequeno  
  porte, da fauna urbana e silvestre, efetuando profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames  clínicos e de  
  laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais. 
• Realiza aplicação de medicamentos, vacinas, microchip e outras substâncias ou dispositivos correlatos ao cuidado e cadastramento dos  animais de  
  pequeno e grande porte. 
• Orienta seus auxiliares nos procedimentos cirúrgicos e trato aos animais. 
• Presta auxílio e informação aos munícipes e tutores de animais no tocante aos cuidados de pós-operatório, atendimento clínico e bom trato   
  aos animais. 
• Mediante indicação do superior hierárquico, assume Responsabilidade Técnica perante o órgão profissional da classe na forma de lei por ele   
  determinada. 
• Executa tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
• Elabora e ministra programas de educação à população sobre guarda responsável dos animais, controle de natalidade e demais programas  
  que forem correlatos à sua profissão. 
• Desenvolve pesquisas e programas de extensão. 
• Contribui para o bem-estar animal e preservação ambiental.                        
• Assessora tecnicamente o superior hierárquico, elabora laudos e atestados médicos, relatórios das atividades do seu setor, termo de  referência  
  para compras e licitações, normas técnicas, normas operacionais básicas, legislações e outras de interesse em saúde pública  veterinária ou em  
  saúde pública. 
• Atende às demais atribuições elencadas pelo respectivo Conselho de Classe. 
  
ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 
 
Escolaridade 
Superior Completo em Medicina Veterinária e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. 
 
Experiência 
Não é exigida. 
 
Iniciativa/Complexidade 
Executa tarefas de natureza complexa e especializada, que exigem conhecimentos técnicos. 
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Esforço 
Mental e visual constante. 
 
Responsabilidade 
Pelos materiais e equipamentos que utiliza, bem como erro médico. 
 
Ambiente de Trabalho 
Está sujeito à contaminação, à exposição de elementos químicos, necessário o uso de equipamento de segurança. 
 
Jornada 
30h/semanais 
 
Referência 
40-A 
 
Provimento do Cargo 
Concurso Público. 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 521, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
ANEXO II 

 
AUXILIAR DE VETERINÁRIO – 03 Cargos 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
• Auxilia o Médico Veterinário Clínico e Cirurgião em todas as tarefas que lhe forem solicitadas, como procedimentos cirúrgicos, clínicos e trato aos    
  animais. Realiza cadastro dos animais e atendimento à população, prestando as orientações necessárias. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
                        
• Auxilia a realização de procedimentos de enfermagem veterinária, sob supervisão do Médico Veterinário Clínico e Cirurgião. 
• Realiza a coleta e envio de materiais para exames laboratoriais. 
• Preenche a ficha do animal (cadastro), confere dados do animal e do tutor (ficha ou identificação) e organiza o atendimento. 
• Auxilia no controle do estoque e repõe materiais e medicamentos. 
• Auxilia no controle dos óbitos, embala/encaminha cadáver para necropsia. 
• Informa as condições de saúde dos animais, sob supervisão. 
• Realiza e orienta a contenção dos animais durante o atendimento, sob supervisão 
• Prepara os materiais e o ambiente para manipular os animais de pequeno e grande porte para o atendimento clínico-cirúrgico, sob  supervisão. 
• Auxilia nas cirurgias quando requisitado pelo Médico Veterinário Clínico e Cirurgião. 
• Lava e esteriliza os materiais utilizados. 
• Auxilia na alimentação dos animais e na limpeza e manutenção do ambiente que são abrigados. 
• Organiza e mantém a limpeza do local de trabalho. 
• Prepara e executa banho e tosa, objetivando a higiene e bem estar dos animais, bem como promove o exercício físico dos mesmos. 
• Executa tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
• Auxilia nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
• Trabalha em conformidade com as normas e procedimentos de segurança, higiene e saúde, bem como as instruções do Conselho de  Medicina  
  Veterinária. 
• Executa outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 
 
Escolaridade 
Ensino Médio Completo. 
 
Experiência 
Não é exigida. 
 
Iniciativa/Complexidade 
Lidar com diversas situações demonstrando agilidade e segurança. 
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Esforço 
Mental, visual e físico 
 
Responsabilidade 
Pelos materiais, equipamentos, erros, produtos e segurança dos animais e de terceiros. 
 
Ambiente de Trabalho 
Trabalho interno e externo. 
 
Jornada 
40h/semanais 
 
Referência 
9-A 
 
Provimento do Cargo 
Concurso Público. 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.397, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
  Dispõe sobre a designação dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Jahu. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal nº 3.268, de 02 de junho de 1998, alterada pela Lei nº 3.386, de 02 de 
  junho de 1998, e 
 
  CONSIDERANDO as indicações constantes do processo administrativo nº 1845-PG/2017; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º São designados membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, por 02 (dois) anos, criado pela Lei nº 3.268, de 02 de 
junho de 1998, alterada pela Lei nº 3.386, de 21 de setembro de 1999, os seguintes cidadãos da comunidade jauense: 
 
 I – Da Prefeitura do Município de Jahu: 
 Titular: Ademar Borgo; 
 Suplente: Antonio Abdo Junior. 
 
 II – Do Escritório de Desenvolvimento Regional da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI: 
 Titular: Fernando Alves Nunes; 
 Suplente: João André Miranda de Almeida Prado. 
 
 III – Do Escritório de Defesa Agropecuária - EDA/Jaú: 
 Titular: Márcio Luiz Félix; 
 Suplente: Izildinha Sposito Franchi. 
 
 IV – Da Associação/Sindicato dos Produtores Rurais: 
 Titular: Eduardo Vasconcellos Romão. 
 Titular: José de Sampaio Goes. 
 Titular: Sebastião Valentin Bortolucci (em substituição à Pedro Sergio Sanzovo). 
 Titular: Clézio Rodrigues da Cunha. 
 Suplente: Denilson Heladio Vitti. 
 
 V – Da Associação/Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
 Titular: José Luiz Stefanin Junior. 
 Suplente: Hélio Polo. 
 
 VI – Da Cooperativa Rural: 
 Titular: Nilo André Bernardi Filho. 
 Suplente: Luiz Fernando Martini Auler. 
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 Art. 2° Os serviços prestados pelos membros do Conselho de Desenvolvimento Rural, ora designados, não se contam para quaisquer efeitos 
de direito perante a Municipalidade, mas serão de relevância perante o Município. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 6.738, de 3 
de fevereiro de 2014. 
   
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 28 de setembro de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.398, DE 1° DE OUTUBRO DE 2018. 
 

  Dispõe sobre o exercício do comércio eventual ou ambulante nas imediações do Cemitério Municipal nos dias 1º e 2 de novembro 
  de 2018. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
  CONSIDERANDO as indicações constantes do processo administrativo nº 3922-PG/2017; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º A área da Avenida Frederico Ozanan, adjacente ao Cemitério Municipal “Ana Rosa de Paula”, será demarcada e dividida em 30 
(trinta) boxes iguais, destinados ao exercício do comércio eventual ou ambulante naquele local nos dias 1º e 2 de novembro de 2018, em virtude da 
comemoração do Dia de Finados. 
 
 Art. 2º Nos termos da Lei Complementar nº 378, de 10 de setembro de 2010, e do Decreto Municipal nº 7.270, de 28 de dezembro de 2017, 
será cobrada a importância de R$ 65,55 (sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), a título de Taxa de Licença para Ocupação de Áreas 
em Vias e Logradouros Públicos, pela utilização de área relativa a cada boxe demarcado no referido logradouro. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 1º de outubro de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.399, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018 
 
  Substitui membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jahu. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
  Jahu, conforme indicações constantes dos autos do processo administrativo nº 4181-PG/2018; 
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D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica designada membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jahu, observada a composição paritária 
determinada pelo artigo 88, II, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; artigo 8º, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Municipal nº 3.501, de 03 de abril 
de 2001, e art. 1º da Lei nº 4.191, de 1º de julho de 2008, a Sra. Jaqueline Alves de Oliveira, em substituição à Sra. Lorena Gomes Righi, nomeada 
pelo Decreto nº 7.198, de 11 de agosto de 2017: 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 2 de outubro de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.400, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

  Dispõe sobre alterações no Decreto nº 6.938, de 20 de agosto de 2015. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Considerando que o Decreto nº 6.938, de 20 de agosto de 2015, definiu a lotação de todos os cargos em comissão que compõem 
  a estrutura administrativa desta Prefeitura, passando a haver um cargo de Assessor na Secretaria de Esportes; 
 
  Considerando que, por meio do Decreto nº 7.273, de 29 de dezembro de 2017, houve modificação na lotação de diversos cargos, 
  sendo que a Secretaria de Governo passou a contar com dois cargos de Assessor e, a    Secretaria de Esportes, com três cargos 
  de Assessor.  
 
  Considerando que, posteriormente, através do Decreto nº 7.342, de 6 de junho de 2018, ocorreram novas alterações, de forma que 
  na Secretaria de Esportes passou a existir dois cargos de Assessor, e 
 
  Considerando as indicações constantes do processo administrativo nº 4187-PG/2018; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º  Fica alterada a alínea “a” do inciso III, e alínea “a” do inciso XV, ambas do art. 1º do Decreto nº 6.938, de 20 de agosto de 2015, 
referente aos cargos de provimento em Comissão, criados através das Leis Complementares nº 463, de 14 de maio de 2014, e nº 481, de 20 de maio 
de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 
 “III – Na Secretaria de Governo: 
 a) Três cargos de Assessor 
 (…). 
 
 “XV – Na Secretaria de Esportes: 
 a) Um cargo de Assessor; 
 (…).” 
       
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 3 de outubro de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.401, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018. 
   

  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 15.126,57 (quinze mil, cento e vinte e 
seis reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017, conforme especificação a 
seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.08.10 3.3.90.93.00 12.365.0002 1005 05     1697 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS 15.126,57 

      TOTAL 15.126,57 

 

 Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de: 
 I - superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 14.717,67 (quatorze mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e sete 
centavos), nos termos do art. 7º, inciso I da Lei Orçamentária nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017, conforme especificação a seguir: 
 

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 

Convênio PAC I - 55.621-1 - BERNARDI R$ 14.717,67 

TOTAL R$ 14.717,67 
 
 II - excesso de arrecadação no valor de R$ 408,90 (quatrocentos e oito reais e nove centavos), nos termos do art. 7º, inciso I da Lei 
Orçamentária, conforme especificação a seguir: 
 

DESCRIÇÃO EXCESSO 

Convênio PAC I - 55.621-1 - BERNARDI 408,90 

TOTAL 408,90 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                          
                    

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 3 de outubro de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
 

Nº 4.129, de 01/10/2018 – Determina a observância de procedimentos 
para contratação e arquivamento de dados, especificados nos autos do 
processo administrativo nº 3297-PG/2018. 
 
Nº 4.130, de 01/10/2018 – Concede 03 meses de Licença Sem 
Vencimentos a Thaigger Phlatoon Alves de Souza, referente ao cargo de 
Atendente de Consultório Dentário I, a partir de 10/09/2018. 

Nº 4.131, de 01/10/2018 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Juciene Barbosa de Castro, a partir de 22/09/2018. 
 
Nº 4.132, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 19/09/2018, a 
Jéssica Thais de Araujo Silvestre, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
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Nº 4.133, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 20/09/2018, a Tatiana Pereira da Silva Borges, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.134, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 20/09/2018, a 
Marlene de Carvalho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.135, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 20/09/2018, a 
Valéria Temporim, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.136, de 01/10/2018 – Concede Licença, para os dias 20 e 
21/09/2018, a Karina Bento da Silva Gonçalves, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 4.137, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 21/09/2018, a Vanessa Natalia Parro Cardoso, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.138, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 21/09/2018, a 
Vivian Alves da Rocha, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.139, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 21/09/2018, a 
Marcelo Bagarini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.140, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 21/09/2018, a 
Raquel Luciane Calobrizi Carroza, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.141, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 21/09/2018, a 
Patrícia de Gaspari Marangon, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.142, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 21/09/2018, a 
Maria Júlia Gasparotto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.143, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 24/09/2018, a 
Cristiane Castro Maciel, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.144, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 24/09/2018, a 
Vera Lúcia Franco de Camargo Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.145, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 24/09/2018, a 
Marcela Cristina Lopes Perez, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.146, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 24/09/2018, a 
Fabiana Garcia Rodrigues Albrechet, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.147, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 24/09/2018, a 
Libhania Masson de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.148, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 25/09/2018, a Lígia Maria Vieira, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.149, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 25/09/2018, a 
Elisangela de Souza Francisco, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.150, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 25/09/2018, a 
Ednéia Aparecida Tura Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.151, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 25/09/2018, a 
Dulcinéia Custódio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 4.152, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 25/09/2018, a 
Barbara Cezário Dias Totino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.153, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 25/09/2018, a 
Joana Darc Lira Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.154, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 26/09/2018, a Milene Maria Fachin Oliveira, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 4.155, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 26/09/2018, a Jalile de Cássia Corrêa Soares, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.156, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 26/09/2018, a 
Libhania Masson de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.157, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 26/09/2018, a 
Mariani Cristine Ragoni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.158, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 26/09/2018, a 
Cristina Aparecida Marchi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.159, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 26/09/2018, a 
José do Amaral Mendes Braga Junior, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.160, de 01/10/2018 – Concede Licença, para os dias 26 e 
27/09/2018, a Laila Fernanda Wallauer Pintanel, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 4.161, de 01/10/2018 – Concede Licença, para os dias 26 e 
27/09/2018, a Juliana Aparecida dos Santos Passadori, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.162, de 01/10/2018 – Concede Licença, para os dias 26 e 
27/09/2018, a Luciana Massolim Murça Pires, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 4.163, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 27/09/2018, a 
Aparecida Spirandelli, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.164, de 01/10/2018 – Concede Licença, para o dia 27/09/2018, a 
Juliana Cristina Ferreira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.165, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria 
Silvia de Campos Melo, referente ao período de 09/02/2013 a 
08/02/2018. 
 
Nº 4.166, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Vera 
Lucia de Paula, referente ao período de 03/03/2013 a 02/03/2018. 
 
Nº 4.167, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria 
Suely Cruz de Oliveira, referente ao período de 20/03/2013 a 19/03/2018. 
 
Nº 4.168, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paula 
Marcia Miranda, referente ao período de 18/08/2013 a 17/08/2018. 
 
Nº 4.169, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Genice 
Cristina Mosca Salmazo, referente ao período de 18/08/2013 a 
17/08/2018. 
 
Nº 4.170, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Katia 
Cilene Pinheiro da Silva, referente ao período de 18/08/2013 a 
17/08/2018. 
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Nº 4.171, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Andréia 
Cristina Rocha Spricigo, referente ao período de 28/08/2013 a 
27/08/2018. 
 
Nº 4.172, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Mauro 
Cesar Tesser, referente ao período de 02/09/2013 a 01/09/2018. 
 
Nº 4.173, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marco 
Aurélio Vieira Leite, referente ao período de 08/09/2013 a 07/09/2018. 
 
Nº 4.174, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Elaine 
Cristina de Mello Silva, referente ao período de 15/09/2013 a 14/09/2018. 
 
Nº 4.175, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Márcia 
Regina Moretti Santangelo, referente ao período de 17/09/2013 a 
16/09/2018. 
 
Nº 4.176, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Patricia 
Angélica Marques, referente ao período de 22/09/2013 a 21/09/2018. 
 
Nº 4.177, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Katiuscy Cristina Borges de Souza, referente ao período de 22/09/2013 a 
21/09/2018. 
 
Nº 4.178, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Lúcia 
Helena Grossi Zafra, referente ao período de 22/09/2013 a 21/09/2018. 
 
Nº 4.179, de 01/10/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Fabiana Gibin Bonilha Cassiano, referente ao período de 27/09/2013 a 
26/09/2018. 
 
Nº 4.180, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Luiz Henrique de Oliveira Sousa, a partir de 27/08/2018. 
 
Nº 4.181, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Antonio Orselli, a partir de 10/09/2018. 
 
Nº 4.182, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Joice Cibele Serra Crespilho, a partir de 20/09/2018. 
 
Nº 4.183, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Fabiana Correa Pires de Campos Gusman, a partir de 21/09/2018. 
 
Nº 4.184, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Patricia Aparecida Rodrigues Chagas, a partir de 24/09/2018. 
 
Nº 4.185, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Rejane Guelfi dos Santos, a partir de 24/09/2018. 
 
Nº 4.186, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a José Geraldo de Paula Ribeiro, a partir de 24/09/2018. 
 
Nº 4.187, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Glaucia Roberta Merlini Serrano, a partir de 24/09/2018. 
 
Nº 4.188, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Claudia Fernanda Gomes, a partir de 24/09/2018. 
 
Nº 4.189, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Maria Fernanda Alves Paes de Barros, a partir de 24/09/2018. 
 
Nº 4.190, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Vanda Maria Corteze de Souza, a partir de 25/09/2018. 
 
Nº 4.191, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Elizangela Cristina Cabrera, a partir de 25/09/2018. 

Nº 4.192, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Fabio Cristiano Lopes, a partir de 25/09/2018. 
 
Nº 4.193, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Manoel Messias da Silva, a partir de 26/09/2018. 
 
Nº 4.194, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio 
a Julio Cesar Zanin Trofino, a partir de 26/09/2018. 
 
Nº 4.195, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Edilaine Aparecida Hernandez, a partir de 27/09/2018. 
 
Nº 4.196, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Rosemeire de Lima Mesquita, a partir de 27/09/2018. 
 

Nº 4.197, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Sueli Gois dos Santos Tobal, a partir de 27/09/2018. 
 

Nº 4.198, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Adriana Alves da Silva (Prof. Educ. Infantil – 1º Cargo), a partir de 
27/09/2018. 
 

Nº 4.199, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Adriana Alves da Silva (Prof. Educ. Básica I – 2º Cargo), a partir de 
27/09/2018. 
 

Nº 4.200, de 01/10/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Carmen Lúcia de Pieri Savian, a partir de 27/09/2018. 
 

Nº 4.201, de 01/10/2018 – Designa Vilma Tofanetto Ferri, Agente 
Administrativo I, para substituir Bruno de Castro Ferrucci, Diretor, no 
período de 07/06/2018 a 06/07/2018. 
 

Nº 4.202, de 01/10/2018 – Retifica a Portaria nº 2.260, de 28/05/2018, da 
seguinte forma: onde se lê “Licença concedida pela Portaria nº 56/2012”, 
leia-se “Licença concedida pela Portaria nº 316/2017”. 
 

Nº 4.203, de 01/10/2018 – Incorpora nos vencimentos de Orlando Serra 
Júnior, a partir de 25/09/2018, as vantagens a que tem direito, de acordo 
com o parágrafo 3º do art. 53, e art. 60 da LC 265/2005. 
 

N° 4.204, de 01/10/2018 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 1777-AS/2018. 
 

Nº 4.205, de 01/10/2018 – Reconduz por 60 dias a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, para ultimar as 
apurações, convalidando-se todos os atos praticados, referente ao 
Processo Administrativo nº 1050-PG/2018. 
 

Nº 4.206, de 01/10/2018 – Exonera, em razão de seu falecimento, 
Cristina Aparecida Nogueira Chicacci, a partir de 01/06/2018, do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Gesso I. 
 

Nº 4.207, de 01/10/2018 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
Flávio Henrique Nunes, a partir de 24/09/2018, do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais I. 
 

Nº 4.208, de 01/10/2018 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
Zelinda Aparecida Ignacio Esposito Baena, a partir de 26/09/2018, do 
cargo de provimento efetivo de Merendeira I. 
 

Nº 4.209, de 01/10/2018 – Exonera, a pedido, Maria José Oliva 
Gonçalves, a partir de 21/09/2018, do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social I. 
 
Nº 4.210, de 01/10/2018 – Exonera, a pedido, Graziela Caldeira Bueno, a 
partir de 24/09/2018, do cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 
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N° 4.211, de 01/10/2018 – Exonera, a pedido, Rogerio Augusto 
Marcelino, a partir de 26/09/2018, do cargo em comissão de Diretor 
Executivo. 
 
Nº 4.212, de 01/10/2018 – Demite, a pedido, Maria Eugenia Cunha 
Vianna Sorani, a partir de 01/10/2018, do emprego público de Médico 
Pediatra. 
 
N° 4.213, de 01/10/2018 – Nomeia Natalia Stefanie Paschoalini, para 
exercer em comissão, o cargo de Secretário Adjunto, a partir de 
26/09/2018. 
 
Nº 4.214, de 01/10/2018 – Designa os Srs. Rodrigo Campanhã Ávila 
Franco, José Antonio Cavalcante e Laércio Valdir Cecato, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem uma Comissão de Recursos, que 
irá atuar nos pedidos de reconsideração dos Diretores e Professores na 
Avaliação Periódica do Quadro do Magistério, de acordo com a Lei nº 
4.138, de 11/12/2007, e torna sem efeito a Portaria nº 1.225, de 
02/05/2017, conforme Processo Administrativo nº 4092-PG/2018. 

Nº 4.215, de 01/10/2018 – Designa os Srs. Alessandra Priscila Schiavon 
Cipola, Alessandro Colette, Ana Paula Altieri Aguirre, Ana Paula Castelo 
Buoro, Andrea Carrara Veneziani Trufino, Andréia Renata Galazini Góis, 
Aparecida Spirandelli, Carlos Eduardo Balivo, Cristiane Viscanha Pessoto 
Stefanin, Elenira Aparecida Cassola, Elizabete Aparecida Segura de 
Lourenço, Eunice Ribeiro dos Santos Cecato, Gláucia Cristiane 
Thomazim de Vasconcellos, Isis Cristina Stripari, Juliana Marcelino 
Tesser, Juliana Thais Beltrame, Marcos José Gomes Santana, Márcia 
Cristiane Borgo, Marcia Maria Moschetta Monteiro, Maria Helenice 
Zamboni, Maria Olívia de Camargo Bettencourt Gambarini, Maria 
Solange da Silva Oliveira, Maristela Quaglia Trindade, Monica Menin 
Martins, Natalia Mercaldi de Lima, Natalia Ramos da Silva, Olinda 
Aparecida Lopes Ruiz, Orivaldo Candarolla, Paula Sorrentino, Raquel de 
Paula Salvador, Renata Tonon Pires da Fonseca, Rosa Maria Paulucci, 
Rute Daniela Grandeso Cucato, Ruth de Souza Antonio Pires, Sergio 
Luiz Francisco, Silvana Madalena Toledo Benedicto de Oliveira, Sione 
Sueli Medeiros de Souza Ferreira, Tereza Cristina Grassi Trementocio da 
Costa, Terezinha de Jesus Ximenez Pereira e Viviane Cristina de 
Campos Baldo, para constituírem uma Comissão Técnica de Avaliação, 
que irá analisar os Diretores e Professores na Avaliação Periódica do 
Quadro do Magistério, de acordo com a Lei nº 4.138, de 11/12/2007, e 
torna sem efeito a Portaria nº 1.226, de 02/05/2017, conforme Processo 
Administrativo nº 4091-PG/2018. 
 

Nº 4.216, de 01/10/2018 – Designa os Srs. Gabriela da Matta Guedes, 
Gabriel Henrique Trovão, Bruno Boaretti Nogueira, Isabelle Ribeiro e 
Jacqueline Zanetti Souza, para, sob a Presidência da primeira, 
constituírem uma Comissão Especial de Licitação, incumbida do 
julgamento da documentação e propostas apresentadas à Concorrência, 
Processo Licitatório nº 002/2018, Edital nº 005/2018, conforme Processo 
Administrativo nº 4111-PG/2018. 
 

Nº 4.217, de 01/10/2018 – Designa os Srs. Gabriela da Matta Guedes, 
Gabriel Henrique Trovão, Bruno Boaretti Nogueira, Isabelle Ribeiro e 
Jacqueline Zanetti Souza, para, sob a Presidência da primeira, 
constituírem uma Comissão Especial de Licitação, incumbida do 
julgamento da documentação e propostas apresentadas à Concorrência, 
Processo Licitatório nº 003/2018, Edital nº 006/2018, conforme Processo 
Administrativo nº 4112-PG/2018. 

 
Jahu, 3 de outubro de 2018. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS E CONVÊNIO. 
 
Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse. 
N° do Instrumento: 9796. 
Contratada: União, por intermédio do Ministério das Cidades - MCIDADES, representado pela Caixa Econômica Federal. 
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Repasse nº 803816/2014/MCIDADES/CAIXA, firmado em 14 de julho de 2014, realizado 
segundo os termos do Programa Planejamento Urbano. 
Prazo de Vencimento: 20 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 14 de setembro de 2018. 
 
Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse. 
N° do Instrumento: 9797. 
Contratada: União, por intermédio do Ministério das Cidades - MCIDADES, representado pela Caixa Econômica Federal. 
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Repasse nº 802659/2014/MCIDADES/CAIXA, firmado em 14 de julho de 2014, realizado 
segundo os termos do Programa Planejamento Urbano. 
Prazo de Vencimento: 20 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 14 de setembro de 2018. 
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Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse. 
N° do Instrumento: 9798. 
Contratada: União, por intermédio do Ministério das Cidades - MCIDADES, representado pela Caixa Econômica Federal. 
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Repasse nº 790030/2013/MCIDADES/CAIXA, firmado em 19 de novembro de 2013, 
realizado segundo os termos do Programa Planejamento Urbano. 
Prazo de Vencimento: 20 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 14 de setembro de 2018. 
 
Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse. 
N° do Instrumento: 9799. 
Contratada: União, por intermédio do Ministério das Cidades - MCIDADES, representado pela Caixa Econômica Federal. 
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Repasse nº 803814/2014/MCIDADES/CAIXA, firmado em 14 de julho de 2014, realizado 
segundo os termos do Programa Planejamento Urbano. 
Prazo de Vencimento: 20 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 14 de setembro de 2018. 
 
Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse. 
N° do Instrumento: 9800. 
Contratada: União, por intermédio do Ministério das Cidades - MCIDADES, representado pela Caixa Econômica Federal. 
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Repasse nº 805995/2014/MCIDADES/CAIXA, firmado em 14 de julho de 2014, realizado 
segundo os termos do Programa Planejamento Urbano. 
Prazo de Vencimento: 20 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 14 de setembro de 2018. 
 
Instrumento: Convênio. 
N° do Instrumento: 9805. 
Contratada: Irmandade de Misericórdia do Jahu. 
CNPJ/MF: 50.753.631/0001-50. 
Objeto: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde, Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar mediante a transferência de 
recursos do Fundo Nacional de Saúde/FNS para o Fundo Municipal de Saúde/FMS, de acordo com a Emenda Parlamentar nº 17990007, visando a 
aquisição de medicamentos para os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS internados na Irmandade de Misericórdia do Jahu – Santa Casa.   
Valor do Convênio: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
Prazo de Vencimento: 4 de janeiro de 2019. 
Data da assinatura: 4 de outubro de 2018. 
 

Município de Jahu, 
em 4 de outubro de 2018. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

Concurso: Assistente Social I, Inspetor de Alunos I e Enfermeiro I. 
Edital nº.  002/2015 e 001/2016. 
Ofício: nº. 629/2018. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para as classes de Assistente Social I, Inspetor 
 de Alunos I e Enfermeiro I a comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestarem  interesse pelas vagas oferecidas. 
 Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munido de RG e CPF. Antes do início dos 
 trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento 
 implicará na DESISTÊNCIA do candidato. 
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ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 

 

Data: 11/10/2018. 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 

Horário: 08h00 
Inspetor de Alunos I 
31º Marcela da Costa Amado – RG: 41.249.494-2 
32º Guilherme Martins Raimundo – RG: 41.206.425-X 
33º Daniel Stançani – RG: 49.927.522-6 
34º Maria da Penha Michelon – RG: 18.475.466 
35º Suzana Andrade Freitas Silva – RG: 4.396.526 
36º Leomar Bispo de Oliveira – RG: 26.674.060-1 
37º Mônica Aparecida Bassoto – RG: 27.132.267-6 
 
Horário: 09h30 
Assistente Social I 
17º Caroline Cristina Vieira – RG: 48.656.376-5 
18º Karina Maximino Baptista – RG: 32.589.279-9 
 
Horário: 10h30 
Enfermeiro I 
36º Camila Boesso Pignatti – RG: 42.261.057-4 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 26 de setembro de 2018. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO 
Secretário de Governo 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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ATO DECISÓRIO 
 
 Em conformidade com o processo 3944-PG/2018, e alínea C, Inciso XVI do  artigo 37 da Constituição Federal, declaro pela legalidade dos 
 seguintes acúmulos de cargos:  
 
 - Janete Pereira Raia, com um cargo de provimento efetivo de Assistente Social, na Prefeitura do Município de Jahu, lotada na Secretaria de 
 Saúde e com um cargo de provimento efetivo de Agente Técnico de Assistência a Saúde – Assistente Social, no Governo do Estado de São 
 Paulo, lotada no Centro de Ressocialização “Dr. João Eduardo Franco Perlati”.      
 
 - José Felício Sedmak, dois cargos de provimento efetivo de Dentista I, na Prefeitura do Município de Jahu. 
   
 - Ricardo Rezende Cordeiro, dois cargos de provimento efetivo na Prefeitura do Município de Jahu, sendo um de Cirurgião Dentista 
 Periodontista I e um de Dentista I. 
 
 
 

Jahu, 26 de setembro de 2018. 
 
 
 
 

Márcia Aparecida Nassif 
Secretária de Saúde Interina 
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Autarquias 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato No. 022/2018  

Contratada: Centro de Gestão de Meios de Pagamento Ltda 

Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento de Pedágio Eletrônico Veicular 

Tipo: Contrato 

Valor: R$ 6.900,00 (seis mil novecentos reais) 

Dotação: 01.01.02..01.122.0008.2001.3.3.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção. 

Data da Assinatura: 28 de Setembro de 2018 

Vigência: 12 Meses.  

Fiscal do Contrato: Geane Aparecida Jardim Tosta 

 
(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 

 

 

 

Expediente 
 
 

 
Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

Distribuição gratuita no Município de Jahu: Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, Bancas de Jornais e Revistas 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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